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Pareceres emitidos no âmbito da 8ª CMC 

Entidade Data de emissão Observações 

DGAIDMDN 12.04.2013 anexo à ata 

GALP 15.04.2013 anexo à ata 

ICP-ANACOM 12.04.2013 anexo à ata 

DGT 11.04.2013 Não se encontra anexo à ata 

IPDJ 11.04.2013 Não se encontra anexo à ata 

TP 12.04.2013 Não se encontra anexo à ata 

EP 15.04.2013 Não se encontra anexo à ata 

 
 
 
 

Pareceres emitidos após 8ª CMC 

Entidade Data de emissão Observações 

EP 17.04.2013  

APAmbiente 17.04.2013  

ICNF 17.04.2013  

DGEstE 18.04.2013  

EP 22.04.2013  

REFER 03.06.2013  
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FW: Revisão do PDM de Ílhavo -8ª Reunião plenária da CM (Parecer Final)

http://srmail01/...aRk2naAAAtzSXwAAD0V1k0AdI6T5Nh40aRk2naAAAtzSX3AAAJ&a=Print&pspid=_1366453942068_273128654[20-04-2013 11:32:40]

De: Ana Paula Martins [ana.paula.martins@ccdrc.pt]
Enviado: quinta-feira, 11 de Abril de 2013 12:35
Para: dpup@cm-ilhavo.pt; Beatriz Martins
Cc: Carla Velado Santos
Assunto: Fwd: Revisão do PDM de Ílhavo -8ª Reunião plenária da CM (Parecer Final)

Bom dia

Em anexo, parecer IGT recebido.

Cpts
apm

X-Symantec-TimeoutProtection: 0
X-Spam-Status: No, hits=0.0 required=6.5
         tests=TOTAL_SCORE: 0.000
X-Spam-Level: 
X-Spam-Status: No, hits=0.0 required=6.5
         tests=TOTAL_SCORE: 0.000
X-Spam-Level: 
Subject: Revisão do PDM de Ílhavo -8ª Reunião plenária da
        CM  (Parecer Final)
Date: Thu, 11 Apr 2013 11:30:01 +0100
X-MS-Has-Attach: yes
X-MS-TNEF-Correlator: 
Thread-Topic: Revisão do PDM de Beja - Cartografia de Referência dos
         Perímetros  Urbanos (Parecer)
Thread-Index: Ac4OtRvI45Y0hxvpRFuKKdQLvZ+zCQn6OCuA
From: "Rita Maria Sequeira" <rsequeira@DGTERRITORIO.PT>
To: <ana.paula.martins@ccdrc.pt>,
         <carla.velado@ccdrc.pt>
Cc: João Cordeiro <JCordeiro@dgterritorio.pt>,
         "Manuel Reis" <mreis@dgterritorio.pt>

Bom dia:

Junto envio o parecer da DGT em formato word e pdf remetido à CCDR Centro( Divisão Sub-Regional de
Aveiro) , para a reunião do dia 15 de abril , pelas 10H30m, nas instalações da CCDR Centro, em Coimbra.

Com os melhores cumprimentos.

Rita Sequeira
Engª Agrónoma
Direção Geral do Território
DSRPC -DRF
Rua de Artilharia Um, 107  
1099-052 LISBOA
Tel nº 213819600 ext 467
rsequeira@dgterritorio.pt



FW: Revisão do PDM de Ílhavo -8ª Reunião plenária da CM (Parecer Final)

http://srmail01/...aRk2naAAAtzSXwAAD0V1k0AdI6T5Nh40aRk2naAAAtzSX3AAAJ&a=Print&pspid=_1366453942068_273128654[20-04-2013 11:32:40]

Ana Paula Martins
Chefe da Divisão sub-Regional de Aveiro
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro
Edifício do Governo Civil
Praça Marquês de Pombal

3810 - 133 AVEIRO 
 e-mail: ana.paula.martins@ccdrc.pt
Tel:  234406060
Fax: 234406061
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Exmo. (a) Senhor(a)
Enga. Ana Paula Martins
Presidente da Comissão Mista de Coordenação
da Revisão do PDM de flhavo

Edifício do Governo Civil -20 andar
Praça Marquês de Pombal
3810-133 AVEIRO

Nossa reta/Our ret.:
DSRPC-DRF

Sua reta/Your ret.:
DS~AVEIRO 289/13 de 22/03/2013; ID 12008
Proc:PDM-AV.10.00/1-03

OfO n°
173/2013

2013-04-11

Assunto/Subject:
Revisão do Plano Diretor Municipal de flhavo -88 reunião plenária da Comissão Mista de

Coordenação (Parecer)

&1"\1 .<1 .5t.. o. ~ ~ ..Aua p~ J~~-r'-J. .

Na sequência da apreciação efetuada aos elementos disponíveis através de CD
enviado, vimos informar V. Exa. sobre o seguinte:

1- Rede Geodésica

1.1 Todos os vértices geodésicos pertencentes à Rede Geodésica Nacional (RGN) e
todas as marcas de nivelamento pertencentes à Rede de Nivelamento Geométrico de
Alta Precisão (RNGAP) são da responsabilidade da Direção-Geral do Território (DGT).

1.2 A RGN e a RNGAP constituem os referenciais oficiais para os trabalhos de geo-
reiel"enciação, realizados em território nacional e encontram-se protegidos pelo
Decreto-Lei n° 143/82 de 26 de abril.

1.3 Relativamente à Rede Geodésica Nacional, deverá ser respeitada a zona de
proteção dos marcos, que é constituída por uma área circunjacente ao sinal, nunca
inferior a 15 metros de raio e assegurado que as infraestruturas a implantar não
obstruem as visibilidades das direções constantes das respetivas minutas de
triangulação.

1.4 Caso se verifique que no desenvolvimento de algum projeto seja indispensável a
violação da referida zona de respeito de algum vértice geodésico, deverá ser
solicitado à DGT um parecer sobre a análise da viabilidade da sua remoção.

1.5 A integridade fisica das Marcas de Nivelamento deve ser preservada.

1.6 Da análise da informação recebida, verificou-se que esta apresenta as seguintes
observações:

M

g'"
co~

M/HISTERIO DA AGRICULTURA,
DO MAR, DO ANBIEtffE
E DO ORDEHAMENTO DO TERRITÓRIO

Direção-Geral do Território
Rua Artilharia Um, n." 107. 1099-052 Lisboa, Portugal
Telefone (+351) 21 381 9600 .Fax (+351) 21 381 96 93 .www.dgterritorio.pt



Nossa reta/Our ret.:
DSRPC-DRF

ot. N°;
173/2013

2013-04-11

Os Vértices Geodésicos identificados na planta de condicionantes encontram-
se com o referido topónimo associado.
No regulamento é referida a proteção dos vértices geodésicos.

1.7 Dentro da área de estudo, existem vértices geodésicos e marcas de
nivelamento que deverão ser salvaguardadas no decorrer deste projeto, cf. os pontos
anteriores.

1.8 De forma a fazer a verificação das coordenadas dos vértices geodésicos a qual
não pode ser feita em formato pdf, solicita-se o envio da informação em formato

shapefile.

2-Cartografia

No âmbito da cartografia deverão ser tidas em atenção as seguintes situações:

Algumas peças gráficas não têm quadrícula nem coordenadas associadas.2.1

2.2 A entidade Enarpur, Estudos atmosféricos e Energia, Lda. não está registada
para produção de cartografia temática de base topográfica, sendo que os
documentos por ela produzidos não têm suporte legal.

2.3 Não foram corrigidas/ esclarecidas as questões anteriormente reportadas:
.A cartografia de referência é oficial, do ano de 2000. Na legenda das peças

gráficas não deve constar: despacho n° 23915/2005, de 23 de Novembro.
.As legendas das peças gráficas não contemplam todos os requisitos constantes

dos artigos 60 e 70 do Decreto Regulamentar n010/2009, de 29 de maio,
nomeadamente, no que se refere à indicação do datum vertical, da exatidão
posicional planimétrica, da exatidão posicional altimétrica e da exatidão da
precisão posicional nominal das saídas gráficas.

.Nalgumas legendas onde está escrito "Marégrafo de Cascais (LS1) deve estar
"Datum altimétrico: Marégrafo de Cascais".

.Da análise de alguns relatórios, deduz-se que a cartografia de referência, do
ano 2000, foi atualizada. Qualquer atualização está sujeita à respetiva
homologação, tal facto não se verificou.

.Na pág.6 do "relatório_ilhavo_2012(1 ).pdf' diz-se que para a redelimitação da
REN foram utilizados "Ortofotomapas disponibilizados pela ESRI-ArcGiS Server
de 2007. Se. os referidos ortofotos são os que foram cedidos pelo IGP, não
podem ser disponibilizados pela ESRI a ninguém, dado que a cedência a ela
feita foi, apenas, para uso interno; se são outros, não são oficiais nem
homologados., ,

.Na pag.7 do RELATORIO_REN_09.12.2012.pdf, no ponto 4-Metodologia de
trabalho fr.z-se referênda à utilização de ortofotomapas (relativos a 2008,
produzidos na escala 1:5 000). Estes ortofotomapas não são nem oficiais nem
homologados.

~
9
~
~
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Direção-Geral do Territór1o
Rua Artilharia Um, n.. 107,1099-052 Lisboa, Portugal
Telefone (+351) 21 381 9600 .Fax (+351) 21 381 9693 .www.dgterritorio.pt
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E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO



Nossa ret"/Our ret.:
DSRPC-DRF

Ot. N°:
173/2013

2013-04-11

3-limites Administrativos

3.1 No âmbito da CAOP, e após a análise das peças escritas e desenhadas que fazem
parte dos CD enviado, e na sequência do último parecer da DGT datado de
23.01.2013, informa-se o seguinte:

.Todas as plantas onde se encontra representado o limite administrativo do
município e que fazem parte dos elementos que constituem o plano e dos
elementos que acompanham o plano contêm na legenda a referência à CAOP
2012.1.

.No ficheiro "11_05_1 ME.pdf" é referida a área geográfica do Município de
acordo com a CAOP 2012, continuando a não ser especificado se se trata da
CAOP 2012.0 ou da CAOP 2012.1.

.Dado que o sistema de referência da cartografia de base utilizada é o Hayford
Gauss -Datum 73, diferente do sistema associado à CAOP 2012.1, a CM de
ílhavo solicitou à DGT no passado mês de Fevereiro a CAOP 2012.1 naquele
sistema de referência. As Dlantas enviadas não se encontram em formato
vetorial. Delo Que não é Dossível comDarar convenientemente os
limites administrativos utilizados com os constantes na CAOP 2012.1.

.Relativamente aos limites administrativos do município nada há a acrescentar
ao anterior parecer.

Mais se informa que o parecer da DGT é favorável, mas condicionado, até que
sejam resolvidas as questões de caráter técnico e legais atrás referidas.

o representante da DGT na 8a reunião plenária da Comissão Mista de
Coordenação será o Eng.o Manuel Reis da Delegação Regional do Centro, em Castelo
Branco.

Com os melhores cumprimentos.

A Diretora dos Serviços de Regulação, Planeamento e Comunicação

(:~~\.UJ-À
(Luísa Esmeriz)

~
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO MAR. DO AMBIENTE
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Direção-Geral do Território
Rua Artilharia Um, n.. 107, 1099-052 Lisboa, Portugal
Telefone (+351) 21 381 9600. Fax (+351) 21 381 9693 .www.dgterritorio.pt



Re: REVISÃO DO PDM DE ÍLHAVO - PARECERES  
Ana Paula Martins [ana.paula.martins@ccdrc.pt]  

Viva, Dr. João José 
 
Em resposta ao solicitado, o ponto de situação relativo a pronuncia das entidades no âmbito da 8ª 
reunião da CMC é o seguinte: 
 
Pareceres emitidos previamente à realização da 8ª CMC 

 IPDJ, em 11/04/2013  
 DGT, em 11/04/2013  
 TP, em 12/04/2013  
 ANACOM, em 12/04/2013  
 EP, em 14/04/2013  

Pareceres anexos à ata da 8ª CMC: 
 
      - DGAIDMDN; 
      - GALP; 
      - ANACOM  
 
Ata da 8ª CMC: 
 
     - Turismo - transmitiu parecer para ata, o qual já tinha sido emitido em 12/04/2013  
     - DGT -  transmitiu parecer para ata, o qual já tinha sido emitido em 11/04/2013  
     - DRAPC - transmitiu parecer para ata  
     - DRCC - transmitiu o parecer para a ata  
     - EP - transmitiu o parecer para a ata, o qual já tinha sido emitido em 14/04/2013  
     - DGAIDMDN - transmitiu parecer para a ata, o qual lhe ficou anexo; 
     - GALP - transmitiu parecer para a ata, o qual lhe ficou anexo;  
     - APortoAveiro - transmitiu parecer para ata  
     - DGESTE / DREC - transmitiu parecer para ata, informando que parecer formal seria enviado no 
prazo legal  
     - ICNF - transmitiu parecer para ata, informando que parecer formal seria enviado no prazo legal  
     - DREC - transmitiu parecer para ata 
     - APAmbiente - informou que emitiria parecer até 17/04/2013 
     - CCDRC - transmitiu parecer para ata 
 
Pareceres emitidos após 8ª CMC: 
 
     - EP - comentários adicionais ao parecer emitido - 17/04/2013 e em 22/04/2013 
     - APAmbiente - emitiu parecer - 17/04/2013; 
     - DGESTE / DREC - emitiu parecer - 18/04/2013; 
     - ICNF emitiu parecer em 23/04/2013 
 
ENTIDADES QUE até à data NÃO SE PRONUNCIARAM, embora tenham recebido a ATA e e-
mails recordatórios em 16/04/2013 (não estiveram presentes na 8ª CMC): 
 
     - IMTT, IP 
     - ARS 

Enviado: terça-feira, 23 de Abril de 2013 12:43 
Para: dpup@cm-ilhavo.pt; beatriz.rosa@drec.min-edu.pt; presidente  
Cc: carla.velado@ccdrc.pt 
Anexos: parece IDPJ.pdf  (608 KB ) ; parecer ICNF.pdf  (88 KB )
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     - ISS 
   
 
Anexo pareceres do IPDJ e ICNF que, segundo creio, não vos foram ainda remetidos. 
Os melhores cumprimentos 
 

      

 
Ana Paula Martins 
Chefe da Divisão sub-Regional de Aveiro 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro 
Edifício do Governo Civil 
Praça Marquês de Pombal 

3810 - 133 AVEIRO  
 e-mail: ana.paula.martins@ccdrc.pt 
Tel: 234406060 
Fax: 234406061 
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Sua referência 
DSR_AVEIRO 279/13 

Sua comunicação 
22/212013 

INSTlIUIOPOIIUCiU!S 
DODU'DIlD 

(JU'lIHTUDI.I. , . 

Exmo Senhor 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Centro 
Rua Bernardim Ribeiro, 80 
3000-69 COIMBRA 

Nossa referência Data 
OE_SC_DIED_006912013 11/412013 
Pme. 01.10· MM 

ASSUNTO: Revisão do PDM de Ilhavo - 8' Reunião plenaria da Comissão Misla de Coordenação - emissão de parecer final. 

Para os devidos efeitos, informa-se V. Exa. Que da apreciação técnica do assunto em epígrafe resultou o parecer 
que se transcreve: 

" Analisados os elementos contidos no processo de Revisão do Plano em referência, e designadamente as peças 
escritas relativas à Carta Desportiva e respetivas conclusões, Demografia E Caracterização Socioeconómica, 
Relatório e Regulamento do Plano, constata-se o seguinte: 

1 - Análise dos elementos contidos no Plano 

A Rede de Equipamentos aos seus diferentes níveis encontra-se adequadamente caraterizada nos elementos 
que constituem a Carta Desportiva. 

A análise à rede de equipamentos de base, efetuada no contexto da Proposta de revisão do PDM e respetivas 
conclusões, tomando em conta o nivel populacional do Concelho, que se situa num patamar próximo dos 40.000 
habitantes e as projeções demográficas consideradas, não nos suscitam reparos relevantes. 

Os estudos identificam carências nas seguintes tipologias: 

1.1 Pequenos Campos de Jogos: Deverá ter-se em atenção que a Rede de Equipamentos de Base integra os 
equipamentos existentes ou previstos nas Escolas, pelo que não devem ser tratados separadamente. 
Considerando os indices resultantes da área global destes equipamentos por freguesia, conclui-se que as 
necessidades estariam satisfeitas. 
Assim, recomenda-se que a eventual construção de um ou dois Pequenos Campos de Jogos, como 
sugerido, seja orientada para equipamentos de proximidade, mais vocacionados para uma prática 
recreativa, integrados nos espaços verdes urbanos a criar. 
Nesta perspetiva, e sem caràter imperativo, julga-se de abranger nos Artigos 79' e 80' do Regulamento 
equipamentos desportivos de ar livre para prática informal. 

Página 1 de 2 
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Refira-se ainda que, no quadro 26 para a generalidade dos equipamentos, a designação da coluna "Area 

(hab/m2
)' deverá corrigir-se para Area (m2

/ hab). 

1.2 Grandes Campos de Jogos: são identificadas carências que recomendam a reserva de espaços para 
implantação deste tipo de equipamentos nas Freguesias de São Salvador e Gafanha da Nazaré. 
Em termos globais, e atendendo ao patamar populacional do Concelho, as necessidades básicas estariam 

atingidas com a construção de uma unidade de dimensão standard (8.000 m2 de área útil desportiva) e 

uma unidade de dimensão reduzida (5.000 m2 de área útil desportiva), o que se enquadra no indicado nas 
conclusões. 
Também aqui (Grandes Campos de Jogos) deverá ser corrigido o texto uma vez que o valor correspondente 
á dotação atual está erradamente identificado como "défice". 

1.3 Pistas de Atletismo: As projeções demográficas aconselham a reserva de espaço, á luz das normas para a 
programação e caraterização dos equipamentos de base da DGOTDU, tomando como critério a população 
base necessária para a construção deste tipo de equipamentos, uma vez que a área desportiva útil existente 
não é quantificada (quadro 26). 
Refira-se, no entanto, que para a construção deste tipo de equipamentos haverá sempre que ponderar a 
sua sustentabilidade tendo em conta a evolução da procura e o desenvolvimento da modalidade a nivel 
local, salientando-se neste dominio a informação contida no capitulo dos Hábitos Desportivos. 

2 - Conclusões: 

Face ao exposto, considera-se que as conclusões da Proposta de Revisão do PDM de Ilhavo são compativeis 
com os considerandos atrás efetuados, pelo que, ressalvando os erros de designação apontados não existem 
objeções à sua aprovação." 

Com os melhores cumprimentos, 
Conselho Diretivo 

João Bibe 
Vice-Presidente 
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FW: Revisão do PDM de Ílhavo

http://srmail01/...aRk2naAAAtzSXwAAD0V1k0AdI6T5Nh40aRk2naAAAtzSX4AAAJ&a=Print&pspid=_1366453982431_677423872[20-04-2013 11:33:40]

De: António Baeta [antonio.baeta@turismodeportugal.pt]
Enviado: sexta-feira, 12 de Abril de 2013 17:33
Para: dpup@cm-ilhavo.pt
Assunto: Revisão do PDM de Ílhavo

Na sequência da Convocatória da CCDRC para a 8.ª. Reunião da CMC da Revisão do PDM de Ílhavo e com vista a sustentar a
posição do Turismo de Portugal, I.P. relativamente ao respetivo parecer final, anexa-se a Informação de Serviço n.º
DVO/DEOT/AB/INT/2013/3593 e respetivos despachos superiores.
Aproveita-se para confirmar a presença do representante deste instituto na reunião de dia 15.
Com os melhores cumprimentos
 
 
António Baeta
Departamento do Ordenamento do Território
Direcção da Qualificação da Oferta
 
Turismo de Portugal, I. P.
antonio.baeta@turismodeportugal.pt  |  Tel. + 351 21 114 02 19  |  Fax. +351 21 114 08 31
www.turismodeportugal.pt / www.visitportugal.com / www.descubraportugal.pt
 























FW: Revisão do Plano Director Municipal de Ílhavo - Parecer da EP

http://srmail01/...40aRk2naAAAtzSXwAAD0V1k0AdI6T5Nh40aRk2naAAAtzSX7AAAJ&a=Print&pspid=_1366454341824_1952481[20-04-2013 11:39:58]

 

De: geral@cm-ilhavo.pt
Enviado: terça-feira, 16 de Abril de 2013 15:38
Para: dpup@cm-ilhavo.pt
Cc: Beatriz Martins
Assunto: FW: Revisão do Plano Director Municipal de Ílhavo - Parecer da EP

 

De: Delegação Regional de Aveiro [dravr@estradas.pt]
Para: carla.velado@ccdrc.pt; ana.paula.martins@ccdrc.pt
Cc: geral@cm-ilhavo.pt
Assunto: Revisão do Plano Director Municipal de Ílhavo - Parecer da EP

 
Ângela M. P. de Sá, Eng.
Diretora
Delegação Regional de Aveiro
_____________________________________

    
Rua da Batalha, Quinta do Simão, Esgueira - 3801-101 Aveiro
E-mail: dravr@estradas.pt
Tel. 234 303 100 Fax 234 303 126 
 

PProteja o ambiente. Não imprima se não for necessário

De: Delegação Regional de Aveiro
Enviado: segunda-feira, 15 de Abril de 2013 9:57
Para: carla.velado@ccdrc.pt; ana.paula.martins@ccdrc.pt
Cc: geral@cm-ilhavo.pt
Assunto: Revisão do Plano Director Municipal de Ílhavo - Parecer da EP

 
 
Exmo(s) Sr(s):
 
Na sequência do v/ ofício referência DSR_AVEIRO 281/13 de 22-03-2013, pelo qual foi remetida a proposta de revisão do PDM
de Ílhavo, e após análise da mesma, junto se envia o parecer emitido por esta entidade.

Com os melhores cumprimentos,

 Ângela M. P. de Sá, Eng.

Diretora
Delegação Regional de Aveiro
_____________________________________
Rua da Batalha, Quinta do Simão, Esgueira - 3801-101 Aveiro

E-mail: dravr@estradas.pt
Tel. 234 303 100 Fax 234 303 126

PProteja o ambiente. Não imprima se não for necessário

http://srmail01/owa/redir.aspx?C=0e92d1c8c3b34326a3b5980472edc0c0&URL=mailto%3adravr%40estradas.pt
http://srmail01/owa/redir.aspx?C=0e92d1c8c3b34326a3b5980472edc0c0&URL=mailto%3adravr%40estradasdeportugal.pt
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FW: PDM Ílhavo - Comentários adicionais da EP
dpup@cm-ilhavo.pt
Enviado:quarta-feira, 17 de Abril de 2013 18:14
Para: dopgu@cm-ilhavo.pt; doia@cm-ilhavo.pt; Elias Oliveira
Cc: presidente; Beatriz Martins
Anexos: PDM Ílhavo - Março 2013.docx (236 KB)

   
Boa tarde,

Junto anexo comentários adicionais ao parecer emitido pela EP.

Cumprimentos,

João José 
 (DPUP)

________________________________________
De: Ângela Maria Pereira de Sá [angela.sa@estradas.pt]
Enviado: quarta-feira, 17 de Abril de 2013 16:13
Para: dpup@cm-ilhavo.pt
Cc: b.martins@cm-ilhavo.pt; ana.paula.martins@ccdrc.pt; Isabel Alexandra Machado dos Santos
Assunto: FW: PDM Ílhavo - Comentários adicionais da EP

Caro Dr. João José,
No seguimento do contacto telefónico,  envio em anexo comentários adicionais à proposta do PDM,
os quais não foram incluídos em tempo oportuno no parecer da EP entregue na reunião de 15-04-
2013, pelos motivo que lhe expliquei, sugerindo que os mesmos sejam considerados na versão final
da revisão do PDM.

CMC
Angela Sá
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Analisados os documentos agora disponibilizados, verifica-se que no Regulamento do PDM 

persistem algumas incorreções, nomeadamente, no artigo 6.º, alínea e), ponto i., no qual deve 

constar: 

•  Rede Rodoviária Nacional, Estradas Regionais e Estradas Desclassificadas sob a 

jurisdição da EP.  

No artigo 86.º, onde é feita a identificação e a hierarquização da Rede Rodoviária do concelho, 

verifica-se que a EN109-7 desclassificada e sob a jurisdição da EP, não está integrada em 

nenhuma hierarquia viária.  

O artigo 88.º deve passar a ter a seguinte redação: 

• As disposições a aplicar à Rede Rodoviária Nacional, Estradas Regionais e Estradas 

desclassificadas sob a jurisdição da EP – Estradas de Portugal, SA, são as que 

decorrem da legislação aplicável em vigor. 

 

No Relatório do Plano, a Tabela 4, constante da página 32, apresenta algumas incorreções 

relativamente à classificação da rede viária. De facto, não se pode considerar que existe uma 

rede de estradas regionais uma vez que a este nível não existe o conceito “rede”, mas um 

conjunto de estradas que entre si pode não formar necessariamente uma malha conexa. 

A EN109-7, não faz parte, de acordo com o Plano rodoviário em vigor, da rede nacional 

complementar, dado que foi desclassificada pelo mesmo. Está ainda na jurisdição da EP, 

podendo integrar a rede municipal mediante protocolo a celebrar com a autarquia. De acordo 

com dados disponíveis nesta empresa a extensão desta estrada, neste concelho, ronda os 830 

metros. 

Mais uma vez, na página 61, aparece o conceito de rede regional, o qual deve ser alterado para 

estradas regionais. 

Na página 84, considera-se que ao nível da Rede Rodoviária deve ser acrescentada as Estradas 

Regionais e as Estradas Desclassificadas sob a jurisdição da EP. 

Relativamente à estratificação da rede viária adotada no presente PDM, temos a informar que 

esta é alheia à hierarquização definida no Plano Rodoviário Nacional em vigor. No entanto, 
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considera-se nada haver a opor desde que sejam respeitadas as características e as funções da 

rede previstas naquele Decreto-Lei. 

Reitera-se a opinião transmitida no anterior parecer de que “no âmbito do Quadro de 

Referência Estratégica (QRE), no qual se identificam as macro orientações de política nacional 

e internacional, bem como os objetivos de longo prazo estabelecidos em matéria de ambiente e 

sustentabilidade, consideramos ser de referir que o Plano Rodoviário Nacional (PRN) deverá ser 

integrado no QRE, atento o fato de se estar perante um plano sectorial e de ser possível 

territorializar à escala adequada, as propostas do Plano com incidência no concelho de Ílhavo.” 

 

No volume relativo aos Estudos de Caracterização, temos a observar que o IC1/A17, faz parte 

da rede rodoviária nacional, mais concretamente da rede nacional complementar (Figura 4 da 

página 8), e não da Lista referente às Estradas Regionais. 

Na página 9, deve ser alterada a introdução do ponto 4.11.1.2, para: 

• “A Rede Rodoviária Nacional é constituída no município de Ílhavo, por troços da 

Rede Nacional Fundamental, Estradas Regionais (…)” 

No ponto 4.11.1.2.2. não será demais afirmar que não existe Rede de Estradas Regionais, mas 

sim uma lista de estradas regionais, a qual faz parte integrante do Anexo V constante do PRN. 

Na página 15, é mencionado Instituto das Estradas de Portugal (IEP). Como observação 

salienta-se que A EP – Estradas de Portugal, SA, é uma empresa privada de capitais públicos e 

foi criada a 7 de novembro de 2007, através do Decreto-Lei nº. 374/2007, tendo surgido 

depois de algumas transformações ocorridas desde 1927, ano em que nasce a Junta Autónoma 

das Estradas (JAE). 

Teve como antecessores próximos, o IEP cuja natureza era a de Instituto Público. Em 2004, o 

IEP é transformado em Entidade Pública Empresarial, com o objetivo de prestar um serviço 

público em moldes empresariais. 

Em 2007 a EP é finalmente transformada numa empresa privada, com quem é assinado um 

Contrato de Concessão, a 23 de Novembro.  

No ponto 4.11.1.8. Volumes de Tráfego, cumpre referir que a elaboração de Estudos de 

Tráfego obedece a normas específicas em vigor na EP.  
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De acordo com os dados disponíveis na EP referentes ao Recenseamento de Tráfego de 2005, 

o valor do TMDA para motorizados na EN109, em Ílhavo, anda na ordem dos 15500 veículos 

(2,4 % de pesados). 

Na página 18, onde é referida a concretização das vias previstas no PRN2000, convém 

mencionar que na área deste concelho o PRN encontra-se concluído. 

Relativamente às vias municipais previstas no PDM (alheias a esta empresa), ressalva-se que 

qualquer alteração na rede rodoviária existente ou prevista na jurisdição da EP, existe a 

necessidade de salvaguardar que quaisquer projetos elaborados sejam compatibilizados com 

os estudos/projetos que estejam a decorrer nesta empresa. Por outro lado, salvaguarda-se, 

ainda, a eventual necessidade de elaboração de um Estudo de Tráfego que cumpra as normas 

em vigor na EP, e que permita avaliar não só o impacte das novas acessibilidades urbanas 

municipais previstas no PDM na rede rodoviária na jurisdição da EP. Este estudo deverá, ainda, 

ser dirigido para que, sempre que possível, não sejam criados mais acessos à rede rodoviária 

nacional, promovendo, simultaneamente, o encerramento dos redundantes. 

Refere-se, ainda, que eventuais alterações na rede rodoviária na jurisdição da EP carecem, 

igualmente, da nossa aprovação. 

A introdução de novos polos geradores de tráfego obedece em tudo ao exposto 

anteriormente. 

No Programa de Execução e Plano de Financiamento está prevista a execução de uma ponte 

sobre o canal de Mira, para qual não está definida qualquer tipo de parceria. Informa-se que 

esta empresa não tem previsto qualquer empreendimento na área deste concelho. 

 

Planta de Ordenamento 

Considera-se que a utilização de cores diferenciadas para cada hierarquia viária melhorava a 

leitura da rede viária.  

A introdução de novos espaços residenciais e de atividades económicas já foi devidamente 

abordado. 
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Planta de Condicionantes  

Nada a objetar. 

 

Planta de Hierarquização Viária 

Não disponibilizada. 
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De: ARHCentro.geral [arhc.geral@apambiente.pt]
Enviado: quarta-feira, 17 de Abril de 2013 14:18
Para: presidente
Cc: Beatriz Martins; dpup@cm-ilhavo.pt; carla.velado@ccdrc.pt; ana.paula.martins@ccdrc.pt
Assunto: Revisão do Plano Diretor Municipal de Ílhavo - 8ª Reunião Plenária 

Exmo. Senhor Presidente,

 

Junto remetemos o parecer da ARH do Centro no âmbito da 8ª reunião plenária do processo de elaboração do
Plano Diretor Municipal de Ílhavo. O mesmo seguirá posteriormente por correio.

 

 

Para efeitos do processo de elaboração do Plano Diretor Municipal da Ílhavo - Revisão, foi analisada a fundamentação da proposta
nomeadamente quanto aos aspetos constantes no Relatório de Ponderação de Pareceres, pelo que quanto ao âmbito estrito do domínio
hídrico cabe informar;
 
Quanto á Planta de ordenamento.
Relativamente à  UOPG "Plano de Pormenor da Área de Equipamentos da Barra Sul"  a  "área plano ",  não está  definida conforme  o POOC-
OMG
 
Planta de Condicionantes
O  “Domínio Hídrico” poderá ainda ser, caso se pretenda concretizar num  elemento, “Leitos e Margens de Cursos de Água”.
 
Regulamento (Artigo 6º ) a referência ao “Domínio Hídrico” poderá ainda ser, caso se pretenda concretizar o elemento, “Leitos e Margens de
Cursos de Água”.
 
Na  Tabela das UOPG`s devem ser adotados na íntegra os usos e parâmetros em conformidade com  o IGT de ordem superior (POOC-OMG).
Deve ser transcrita a seguinte redação definida no  Artigo 55.º da RCM n.º 142/2000 do DR n.º 243 de 20 de outubro De 2000),  relativa ao
Plano de Pormenor da Área de Equipamentos da Barra Sul;
 
1 — O PP da Área de Equipamentos da Barra Sul tem como objetivos:
a) A constituição de equipamentos, infra-estruturas e espaços exteriores de utilização coletiva de lazer e apoio às atividades específicas da orla
costeira;
b) A proteção do sistema dunar e a requalificação ambiental das áreas não edificadas adjacentes às praias marítimas e fluviais, compreendidas
entre a Barra e a Costa Nova.
2 — Até à entrada em vigor do PP, todas as intervenções que tenham lugar nesta área possuem um carácter provisório.
3 — Na elaboração do PP serão consideradas as seguintes disposições:
a) A área deverá contemplar a localização de um núcleo de educação ambiental;
b) Área máxima passível de afetação a estacionamento automóvel
— 10% do total da área;
c) Características dos estacionamentos e acessos viários — regularizados;
d) Características dos acessos e áreas pedonais - consolidados;
e) Características das construções — ligeiras ou mistas;
f) Cércea máxima — 3,5 m, contados a partir da cota de soleira.
 
Carta da Estrutura Ecológica Municipal.
Não se detetou este documento na atual versão do Plano Diretor Municipal de ílhavo, que deve integrar o Plano.
 
Na representação gráfica continuam a existir incongruências entre peças.   A título de exemplo refere-se o caso da  “Carta da zonas  inundáveis
ou ameaçadas pelas cheias” que no contorno da Margem entre  a malhada e a coutada   não   inclui algumas áreas da Laguna  sujeitos a maré. 



FW: Revisão do Plano Diretor Municipal de Ílhavo - 8ª Reunião Plenária

http://srmail01/...aRk2naAAAtzSXwAAD0V1k0AdI6T5Nh40aRk2naAAAtzSX8AAAJ&a=Print&pspid=_1366454425941_857041014[20-04-2013 11:41:03]

Ou, no caso do Porto de Aveiro o plano de água não se define pelos limites da doca. Na Planta de Ordenamento  o “plano de  água “ não
reflete em  rigor a mancha da Laguna, como se vê por exemplo na área imediatamente a sul da Marina Clube   da Gafanha, onde de uma forma
geral o chamado caminho do Praião é o limite.  Também em algumas áreas do salgado sul , algumas áreas sujeitas a maré não assumiram a
representação adotada para “Plano de água”   
 
Em face do exposto, considera-se que a proposta de Plano apresenta desconformidade com o  Instrumentos de Gestão Territorial de ordem
superior (POOC-OMG) na representação da UOPG 1, no entanto tem condições de  merecer parecer favorável  condicionado, sujeito aos
acertos  mencionados e entre peças do Plano.
Mais se torna necessário instruir o processo com a Carta da Estrutura Ecológica Municipal.
 
 

Com os melhores cumprimentos,

 

A ARH do Centro
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De: Silvia Santos [silvia.santos@apambiente.pt]
Enviado: quinta-feira, 18 de Abril de 2013 11:28
Para: presidente
Cc: Beatriz Martins; dpup@cm-ilhavo.pt; carla.velado@ccdrc.pt; ana.matins@ccdrc.pt
Assunto: Revisão do Plano Diretor Municipal de Ílhavo - 8ª Reunião Plenária

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ílhavo
Eng. Ribau Esteves
 
Encarrega-me a Senhora Diretora Regional da ARH do Centro, Eng. Celina Carvalho, de enviar ofício de resposta sobre Revisão
do Plano Diretor Municipal de Ílhavo – 8ª Reunião Plenária, bem como ofício enviado para a CCDRC, sobre o conhecimento do
ofício enviado a V.Exa. Os originais seguem nesta data por correio.
 
Com os melhores cumprimentos,
 
 
Sílvia Santos
ASSISTENTE TÉCNICO
Departamento Financeiro Administrativo e Jurídico

Edifício Fábrica dos Mirandas | Av. Cidade Aeminium 
3000-429 Coimbra | PORTUGAL 
Telefone: (351) 239 850 200 | Fax: (351) 239 850 250
e-Mail: silvia.santos@apambiente.pt 
www.apambiente.pt

Antes de imprimir esta mensagem pense na sua responsabilidade para com o Ambiente.
Aviso legal: Esta mensagem pode conter informação considerada confidencial, não podendo ser copiada ou enviada a terceiros sem a devida autorização.
O conteúdo desta mensagem é da exclusiva responsabilidade do emissor, É da responsabilidade do recetor garantir que esta mensagem e seus anexos não afetarão o seu sistema ou
dados.
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Ex mo Senhor 

Presidente d a Câm ara Mun icipal de Ílhavo 

Av. 25 de Abri l 

N/ REFERÊNCIA OF 8492 / 2013 
3830-044 íLHAVO 

N/ DATA 17 / 04 / 2013 

oO 1 9 4 3 22·-04-1 3 

Revisão do POM de ílhavo - Sª reunião plenária da CMC - emissão de parecer 

f inal 

Na sequência das duas reuniões de concertação realizadas entre o ICNF e os representantes da 

Câmara M un icipal de ílhavo (em 14 de Fevereiro e 11 de março p.p), que motivaram o envio 

do N. Ofício nº 5220/2013, de 18 de Março, dando conta das questões abordadas nas reuniões 

e das que se considerava deverem ser retificadas, e, após análi se da documentação remetida 

através da comunicação em referência relativa à proposta f inal do procedimento de Revisão 

do PDM de ílhavo, tem-se a informar que o ICNF emite parecer favorável condicionado à 

integração das seguintes alterações: 

- Planta de Condicionantes (1. 3.3) - Perigosidade de incêndio e áreas percorridas por incêndios 


florestais. Esta planta cartográfica apresenta uma única trama para classificar a perigosidade 


de incêndio florestal, pelo que deve individualizar as duas classes de perigosidade mais 


elevadas, ou seja, classe de perigosidade alta e classe de perigosidade muito alta. 


- Planta de ordenamento (1. 2.1) - Está indicada uma área a afetar às atividades económicas 


(AEl) e classificada em solo urbanizado, em área de Regime Florestal Total , no ta lhão 10 da 


Mata Nacional das Dunas da Gafanha, ao que se impõe a sua retirada, exceto 4ha de área já 


escriturada para instalação de fábrica da Vista Alegre. Da mesma forma a área envolvente que 


foi classificada em "espaço flo restal de produção", deve passar a "espaço florestal de 


conservação, tal como se encontra a totali dade da M ata Naciona l. 


Relativamente á área que poderá vir a constituir fa ixa de gestão de combustíveis, incluída na 


UOPG9, deve carateriza r-se em "espaço florestal de conservação", atendendo às suas 


caraterísti cas e objetivos. 


Departamento de Conservação da Natureza e Florestas do Ce ntro 
TEL" 351 238 310 440 FA l< .. 3 51 238310441 

Divisão de Planeamento e Avaliação de Projetos 
www.icnf.pt

Praça da República, nº 28, 6270-496 SElA 

http:www.icnf.pt
http:c.om,�(va�.au


- Das plantas de condicionantes apresentadas, não consta a planta das áreas edifi cadas 

consolidadas, conforme DL 17/ 2009, de 14 de Janeiro, determinante em termos de 

planeamento e ordenamento para a prossecução do POMo 

- Regulamento - considera-se que no, n.º 4 do art.º 30.º, n.º 4 do art.º 31.º, n.º 3 do art.º 32.º 

e n. º 2 do art.º 38.º, deve além do art. º 24, também incluir o n.º 1 do art.º 25. º, assim como, 

incl uir a referência ao Plano Setorial para a Rede Natura 2000 (ReM nº 115-A/2008, de 21 de 

Julho) no Artº 4º. 

Com os melhores cumprimentos, 

A Chefe de Divisão de Planeamento e Avaliação de Projetos, 

;{~=- &.c- t6z. 't-t~ 

Maria da Paz Moura 


(Nomeação em regime de substi tuição - Despacho nQ 344/2013, alfnea m), 


de 11 de Fevereiro, publicado no DR, 2ª Série, nº 29) 


Departamento de Conservação da Natureza e Florestas do Centro 
TEL ... 351 238 310 440 FAX '" 351238310441

Divisão de Planeame nto e Avaliação de Projetos 
www.icnf.pt 

Praça da República, n!! 28, 6270-496 SElA 

http:www.icnf.pt
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De: geral@cm-ilhavo.pt
Enviado: quinta-feira, 18 de Abril de 2013 14:28
Para: dpup@cm-ilhavo.pt
Cc: presidente; Beatriz Martins
Assunto: FW: DREC: REVISÃO DO PDM DE ILHAVO - 8ª REUNIÃO PLENÁRIA DA COMISSÃO MISTA DE COORDENAÇÃO - EMISSÃO
DE PARECER FINAL #S/7195/2013#

 

De: drecinfo@drec.min-edu.pt [drecinfo@drec.min-edu.pt]
Enviado: quinta-feira, 18 de Abril de 2013 10:26
Para: dsr.aveiro@ccdrc.pt
Assunto: DREC: REVISÃO DO PDM DE ILHAVO - 8ª REUNIÃO PLENÁRIA DA COMISSÃO MISTA DE COORDENAÇÃO - EMISSÃO DE
PARECER FINAL #S/7195/2013#

Exmo.(a) Senhor(a)  

A Direção de Serviços da Região Centro da DGEstE envia-lhe uma comunicação por correio electrónico.

Por favor, consulte o anexo da presente mensagem.  

Muito obrigado.

 

A Direção de Serviços da Região Centro da DGEstE

 

 

AVISO DE CONFIDENCIALIDADE

Esta mensagem de correio electrónico e qualquer  dos seus ficheiros
anexos, caso existam, são confidenciais  e  destinados apenas
à(s)pessoa(s) ou entidade(s)  acima referida(s), podendo conter
informação confidencial,  privilegiada,  a  qual  não deverá ser divulgada,
copiada,  gravada ou distribuída  nos termos da lei  vigente. Se não é o
destinatário da mensagem, ou se ela  lhefoi enviada por  engano,
agradecemos que não faça uso ou divulgação da mesma.  A
distribuição ou utilização da informação nela contida é VEDADA. Se
recebeu esta mensagem por  engano, por  favor  avise-nos de imediato,
por  correio electrónico,  para o endereço acima e apague este e-mail
do seusistema.  Obrigado.

CONFIDENTIALITY NOTICE

This  e-mail transmission and eventual  attached files  are intended only
for the useof  the individual or  entity named above and may contain
Information that  is confidential,  privileged and exempt from disclosure
under  applicable law.  If  you are not the intended recipient, you are
here by notified that  any disclosure,  copying, distribution or  use of any
of the information contained in  this  transmission is strictly VOIDED. If
you have received this  transmission in  error, please immediately  notify
us by e-mail at the above address and delete this  e-mail from your
system. Thank you.

P Antes de imprimir este e-mail pense bem se tem mesmo que o fazer. Há cada vez menos árvores.



Correio Electrónico

     

  
 

 

Analisada a documentação recebida com o ofício da Divisão Sub-Regional de Aveiro dessa Comissão de 

Coordenação e Desenvolvimento, com a referência DSR_AVEIRO 294/13, de 22/03/2013 e na sequência da 8.ª

reunião plenária da Comissão Mista de Coordenação da revisão do PDM em epígrafe, realizada em 15/04/2013, 

emite-se o seguinte parecer sobre os elementos em apreço: 

  

Elementos que constituem o plano 

 

REGULAMENTO 

Verifica-se que foi tida em consideração a recomendação do parecer emitido após a 7.ª reunião plenária da CMC, 

estando definidos afastamentos mínimos ao perímetro de equipamentos educativos, previstos ou existentes, a 

observar por novas edificações a implantar na sua proximidade. 

 

PLANTA DE ORDENAMENTO  

Os equipamentos educativos não se encontram assinalados em categoria de uso do solo específica, verificando-se 

que estão inseridos em Espaço Residencial, não constando também áreas de reserva para equipamentos 
educativos, pelo que se chama a atenção para o facto de, nos termos do referido D.L. n.º 80/2012, “a ponderação 

dos fatores relevantes para a localização dos equipamentos escolares não poder ser outra que não a dos 

instrumentos de gestão territorial, especialmente os planos municipais de ordenamento do território”. Assim, 

qualquer futura afetação de terrenos a equipamentos educativos, eventualmente em sede de plano de ordenamento 

do território de nível inferior, deverá garantir as caraterísticas de configuração, inclinação, orientação, exposição, etc. 

adequadas a esse fim. 

  

 

DE: Direção de Serviços da Região Centro PARA: Exmo(a) Senhor(a) Presidente da CMC da revisão 
do PDM de Ílhavo  
 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Centro - Divisão Sub-Regional de 
Aveiro , dsr.aveiro@ccdrc.pt

Departamento: DSRC
Setor: Obras DATA: 2013-04-18

Nº: S/7195/2013 C.C: 
  Exmo(a) Senhor(a) Presidente

Município de Ílhavo
[ ] Urgente   [ ] Aguarda Resposta   [ ] Divulgar P.F.

Assunto: REVISÃO DO PDM DE ÍLHAVO
                  8ª REUNIÃO PLENÁRIA DA COMISSÃO MISTA DE COORDENAÇÃO 
                  EMISSÃO DE PARECER FINAL
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Elementos que acompanham o plano 

 

RELATÓRIO DO PLANO 

Ponto 3.9 – Caraterização dos equipamentos coletivos 

3.9.1 – Carta educativa (Pág. 28) 
Relativamente às propostas de intervenção no parque escolar, a sua concretização futura deverá depender da 

confirmação da pertinência da oferta, a aferir mediante avaliação em termos de rede escolar. 

  

Ponto 6.1 – Servidões e restrições de utilidade pública (pág. 71) 

6.1.10 – Outras condicionantes 

Consta deste ponto que se encontram cartografadas na Planta de Condicionantes as restantes condicionantes, 

entre elas Equipamentos – Edifícios escolares, mas de facto não estão cartografadas, o que se considera correto 
dado não existir servidão legalmente constituída. Sugere-se assim que a referência aos edifícios escolares seja 

retirada deste texto. 

 

ESTUDOS DE CARATERIZAÇÃO – EQUIPAMENTOS GERAIS 

Ponto 1. EQUIPAMENTOS 
1.10. EDUCAÇÃO E ENSINO 

O quadro apresentado, no qual se listam os equipamentos de educação e ensino ativos no Município, inclui as 
categorias “Centro de Formação”, “ ATL”, “Edifício Sócio-educativo”, “Escola Municipal de Educação Rodoviária” e 

“Núcleo Educação Ambiental”, as quais não constituem equipamentos de educação ou ensino, conforme D.L. n.º

387/90 de 10 de dezembro, republicado pelo D.L. n.º 299/2007 de 22 de agosto.  

Nesse quadro detetam-se algumas discrepâncias relativamente aos dados existentes nestes Serviços, 

nomeadamente quanto ao número de jardins de infância nas seguintes freguesias: 

  
Anexo 1 - CARTA DE EQUIPAMENTOS 

A legenda deverá ser reformulada por forma a que na categoria “Equipamentos de Educação e Ensino” constem 

todos os equipamentos desta natureza, sejam da rede pública, privada ou solidária, mas apenas esses, retirando-se 

os que têm outra função, seja de apoio à infância e juventude ou relativos a formação profissional.  

  

ESTUDOS DE CARATERIZAÇÃO – CARTA EDUCATIVA 

Planta Carta Educativa – Rede Escolar Existente 
Como já atrás referido, as atividades de tempos livres (ATL) não integram a rede escolar pelo que não é correta a 

formulação constante da legenda (n.os 35 a 45) desta planta: ATL/JI/EB1. 

Relativamente aos n.os 48 a 56, que indicam a localização de Instituições Particulares de Solidariedade Social 
(sedes e polos) dever-se-á indicar o equipamento de educação ou ensino pertencente a cada instituição, dado 

serem os equipamentos e não as Instituições que integram a rede escolar. No caso presente todos os locais 

sinalizados por esses números correspondem a jardim de infância.  

  Documento Dados DGEstE
São Salvador 3 5 (2 Rede Públ. + 3 Rede Solid/EPC)
Gafanha da Nazaré 4 5 (2 Rede Públ. + 3 Rede Solid/EPC)
Gafanha da Encarnação 2 5 (3 Rede Públ. + 2 Rede Solid/EPC)
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Deverão ser eliminadas as incongruências existentes entre estas duas cartas (Carta de Equipamentos e Carta da 

Rede Escolar Existente). 
  

Assim, emite-se parecer favorável condicionado à correção das questões assinaladas, manifestando-se inteira 

disponibilidade para prestar qualquer esclarecimento considerado necessário. 

Com os melhores cumprimentos,

                                                 

AVISO DE CONFIDENCIALIDADE  
Esta mensagem de correio electrónico e qualquer dos seus ficheiros anexos, caso existam, são confidenciais e destinados apenas à(s) pessoa(s) ou entidade(s) 
acima referida(s), podendo conter informação confidencial, privilegiada, a qual não deverá ser divulgada, copiada, gravada ou distribuída nos termos da lei vigente. Se 
não é o destinatário da mensagem, ou se ela lhe foi enviada por engano, agradecemos que não faça uso ou divulgação da mesma. A distribuição ou utilização da 
informação nela contida é VEDADA. Se recebeu esta mensagem por engano, por favor avise-nos de imediato, por correio electrónico, para o endereço acima e 
apague este e-mail do seu sistema. Obrigado. 
CONFIDENTIALITY NOTICE 
This e-mail transmission and eventual attached files are intended only for the use of the individual or entity named above and may contain information that is 
confidential, privileged and exempt from disclosure under applicable law. If you are not the intended recipient, you are hereby notified that any disclosure, copying, 
distribution or use of any of the information contained in this transmission is strictly VOIDED. If you have received this transmission in error, please immediately notify us 
by e-mail at the above address and delete this e-mail from your system. Thank you. 
P Antes de imprimir este e-mail pense bem se tem mesmo que o fazer. Há cada vez menos árvores.  

A Delegada Regional de Educação do Centro

      
Em 18-04-13

________________________________________________

 

Rua General Humberto Delgado, 319 - 3030-327 COIMBRA http://www.drec.min-edu.pt

Telefone: 239 798 800   Fax: 239 798 886 atendimento.dsrc@dgeste.mec.pt

Pág. 3/3



________________________________________ 
De: Delegação Regional de Aveiro [dravr@estradas.pt] 
Enviado: segunda-feira, 22 de Abril de 2013 18:40 
Para: dpup@cm-ilhavo.pt 
Cc: b.martins@cm-ilhavo.pt; ana.paula.martins@ccdrc.pt 
Assunto: PDM Ílhavo - Apreciação das Plantas de Classificação 
Viária e da Hierarquização Viária 
 
Dr. João José, 
 
Na sequência do contato telefónico de hoje foi possível identificar 
na proposta remetida em 22-03-2013, as Plantas de Classificação 
Viária e da Hierarquização Viária. 
Apreciadas as referidas plantas, verifica-se que estão em 
conformidade com o solicitado no n/ parecer de 25-01-2013, não se 
vendo inconveniente na validação das mesmas. 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
Ângela M. P. de Sá, Eng. 
Diretora 
Delegação Regional de Aveiro 
_____________________________________ 
Rua da Batalha, Quinta do Simão, Esgueira - 3801-101 Aveiro 
E-mail: dravr@estradas.pt 
 Tel.234 303 100 Fax 234 303 126 
 PProtejao ambiente. Não imprima se não for necessário 
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Exmo. Sr. Presidente 

tf 
oO 2 6 3 8 1 2 -06-1 3 

da Câmara Municipal de ílhavo 
Sr. Eng. José Agostinho Ribau Esteves 
Av. 25 de Abril 
3830-044 ílhavo 

Sua referência Sua comunicação de Nossa referência 	 Data 

003576 	 19-04-2013 1140556/PE-ER 03-06-2013 

Assunto: 	 Revisão do Plano Diretor Municipal de ílhavo 

Parecer da REFER 


No seguimento da solicitação (Ref 003576, 19-04-2013) da Câmara Municipal de ílhavo, no 

âmbito do processo de Revisão do seu Plano Diretor Municipal (PDM), cumpre-nos informar que 

a REFER procedeu à análise da documentação remetida, tendo em vista, nomeadamente, a sua 

avaliação nas matérias do domínio ambiental entendidas por esta empresa como pertinentes 

para antecipar, eventuais, preocupações resultantes da coexistência do caminho-de-ferro com 

outros usos do solo. 

Com efeito, sendo esse município atravessado pelo Ramal de Ligação ao Porto de Aveiro, 

entende-se que, em termos de ambiente, o PDM em apreço, no desenvolvimento do seu 

processo de revisão, sem prejuízo de outras condicionantes, deverá atender às considerações 

que se apresentam de seguida, particularmente, em matéria de ruído. 

Após a análise dos elementos disponibilizados, designadamente, do Relatório do Mapa de Ruído 

e Proposta de Classificação de Zonas Sensíveis e Mistas, da Planta de Ordenamento ­

Classificação de Zonas Sensíveis e Mistas e do Regulamento, verifica-se que a zona envolvente 

ao Ramal do Porto de Aveiro será classificada como zona mista. 

O Regulamento, concretamente, através do Artigo 9.° - Compatibilidade de usos e atividades - e 

do Artigo 12.0 - Zonamento acústico - protege adequadamente as infraestruturas existentes, pois 

condiciona novos usos à verificação do nível de ruído existente e à tomada das medidas 

necessárias. 

// 
o~------------------------------------

Orgão cmlssor SedR 

Rede Ferroviária Nacional- REFER, EPE Rede Ferroviária Nacional - REFER, EPE 
Direçao de Estratégia e Desenvolvimento da Rede Estação de Santa Apolónia - Largo dos Caminhos-de-ferro 
Departamento de Planeamento Estratégico 1149-093 LISBOA I PORTUGAL 
Rua de Sanla Apolón,a, 57 Tel 211022000 Fax 211021719 
110-468 LISBOA www.refer.pt 

Te!. 211022033 Fax 211021723 NIF 503 933 813 I CRCL 646 

http:www.refer.pt


tf 

Ainda assim, recomenda-se que se considere que qualquer nova utilização, na proximidade da 

infraestrutura ferroviária existente, seja alvo do conhecimento e apreciação prévios da REFER. 

Face ao acima exposto - e não nos merecendo a documentação disponível qualquer outro 
comentário - entende esta entidade que o processo de Revisão de PDM de ílhavo deverá integrar 
as preocupações acima descritas no seu desenvolvimento , dirimindo desde logo cenários de 
conflito resultantes da interação entre o caminho-de-ferro e a ocupação do território. 

Por fim, informa-se que o contacto/acompanhamento da REFER , no processo de Revisão do PDM 

de ílhavo passará a ser assegurado por: 

Eng. a Paula Marisa Ribeiro Pereira Lamego 


REFER , EPE - Direção de Estratégia e Desenvolvimento da Rede 


Rua de Santa Apolónia 57,1100-468 Lisboa 


Email : mplarnego@refer.pt 


Tel. 211 022380 I Fax: 21 1021723 


Ao dispor para qualquer esclarecimento adicional. 

Com os melhores cumprimentos, 

o Responsável do Planeamento Estratégico 

#/--
Carlos Correia 
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